
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2023. 
(Do Senhores Deputados Junio Amaral e Sanderson) 

 
 

Requer a participação em missão oficial de 

membros da Comissão de Segurança Pública 

e Combate ao Crime Organizado - CSPCCO 

na Assembleia Geral da INTERPOL, que 

ocorrerá em Viena, na Áustria, nos dias 28 de 

novembro a 1 de dezembro de 2023. 

 
 
Senhor Presidente, 

Requer, nos termos do art. 24, inciso XIII c/c art. 32, inciso XVI, alíneas 

“g” e “i”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a participação da Comissão 

de Segurança Pública na Assembleia Geral da INTERPOL, que ocorrerá em Viena – 

Áustria, nos dias 28 de novembro a 1 de dezembro de 2023, com fins de ampliar os 

entendimentos e o debate em torno do combate aos crimes presentes na sociedade e o 

aprimoramento das políticas sobre segurança pública. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Nesse ano de 2023 a INTERPOL comemora o 100º aniversário de sua 

criação. Atualmente, a Organização expandiu-se de um grupo de 20 representantes 

nacionais para uma associação que compreende quase todos os países do mundo. 

Hoje, 195 países são representados por um ou vários delegados, que 

normalmente são chefes de polícia e altos funcionários do escalão governamental. 

Inclusive, um dos membros do Comitê Executivo da Assembleia Geral, eleito em 2021, 

é o brasileiro Valdecy Urquiza, o que demonstra a participação e representatividade 

brasileira no cenário internacional. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado 

A agenda de discussões da Assembleia Geral da INTERPOL contém as 

principais estratégias de combate ao crime organizado e ameaça à segurança mundial. 

As decisões relevantes são tomadas para o aprimoramento de políticas públicas 

nacionais e transnacionais sobre segurança pública, bem como empreender recursos 

necessários aos programas de atividades policiais em toda comunidade mundial 

trocando experiências exitosas. 

Assim, nenhuma agência policial ou país deve ser excluído do debate 

internacional em torno do combate aos crimes transnacionais. As experiências dos 

países dos cinco continentes precisam ser aproveitadas e, no âmbito da Assembleia 

Geral da INTERPOL, é possível verificar experiências, propostas e soluções que 

contribuem para o aperfeiçoamento das legislações penais, bem como das políticas 

públicas de segurança pública. 

É o que pretendemos com a participação da Comissão de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado, visando à capacitação e o uso de tecnologias 

na segurança pública, pelo que pedimos o apoio dos nobres pares na aprovação do 

presente requerimento. 

 
 

Sala da Comissão, em 02 de agosto de 2023. 
 

 

 
Deputado JUNIO AMARAL 

PL/MG 
 
 
 

Deputado SANDERSON 
PL/RS 
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Requerimento
(Do Sr. Junio Amaral)

 

 

Requer a par t ic ipação em

missão oficial de membros da Comissão de

Segurança Pública e Combate ao Crime

Organizado - CSPCCO na Assembleia

Geral da INTERPOL, que ocorrerá em

Viena, na Áustria, nos dias 28 de novembro

a 1 de dezembro de 2023.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD239516481400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Junio Amaral (PL/MG)

 2  Dep. Sanderson (PL/RS)
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